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Artigo 39.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua pu-
blicação no Diário da República.

209557737 

 MUNICÍPIO DE ALVITO
Edital (extrato) n.º 415/2016

António João Feio Valério, Presidente da Câmara Municipal de Alvito, 
torna público que:

De acordo com a deliberação deste órgão executivo, tomada em reu-
nião ordinária de 13 de abril de 2016 e em cumprimento do artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submete -se à consulta pública, pelo prazo 
de 30 dias, a contar do dia seguinte à publicação do presente edital 
na 2.ª série do Diário da República, o Projeto de Regulamento dos 
Transportes Escolares.

Mais torna público que, Projeto de Regulamento dos Transportes Esco-
lares se encontra disponível para consulta no átrio do edifício da Câmara 
Municipal, sito no Largo do Relógio n.º 1, durante o horário de funciona-
mento dos serviços (9h00 — 12h30 e das 14h00 — 17h30), bem como nas 
freguesias do concelho, bem como, na página oficial deste Município em 
www.cm -alvito.pt, durante o período de consulta pública. No âmbito da 
consulta pública serão consideradas e apreciadas todas as sugestões que, 
forem apresentadas por escrito, dentro do referido prazo, se relacionem 
especificamente com o Projeto de Regulamento dos Transportes Escolares, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Alvito.

Para constar, se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares do costume.

20 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara, António João Feio 
Valério.

309523538 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS
Aviso n.º 6155/2016

André Filipe dos Santos Matos Rijo, Presidente da Câmara Municipal de 
Arruda dos Vinhos, torna público que, em reunião de Câmara de 22 -04 -2016, 
foi deliberado, por unanimidade, de acordo com a informação dos serviços 
técnicos da D.O.A.Q.V., aprovar a prorrogação do prazo de revisão do Plano 
Diretor Municipal de Arruda dos Vinhos, por mais 365 dias.

3 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, André 
Filipe dos Santos Matos Rijo.

609556651 

 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
Aviso n.º 6156/2016

Aviso da lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que foi homologada, por meu despacho datado 
de 26/04/2016, a lista unitária de ordenação final dos candidatos, rela-
tiva ao procedimento concursal comum para contratação em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de 
1 posto de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico — DLM, 
aberto pelo aviso n.º 10819/2015, publicitado em Diário da República, 
2.ª série, n.º 186, de 23 de setembro de 2015.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada no Placar 
do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia e disponível para 
consulta na página eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.
cm -braganca.pt/.

3 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni 
Dinis Venâncio Dias, Dr.

309552974 

 MUNICÍPIO DO CRATO

Aviso n.º 6157/2016
Nos termos e para efeitos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 

6 de abril, torna -se público que, por meu despacho de 26 de abril de 
2016, foi homologada a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos aprovados, respeitante ao procedimento concursal comum de 
recrutamento para preenchimento de um posto de trabalho, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, para desempenhar as funções correspondentes à categoria de 
Assistente Técnico, aberto pelo aviso n.º 14306/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 238, de 4 de dezembro de 2015.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados encontra-
-se afixada em local visível e público das instalações da Câmara Muni-
cipal do Crato e publicitada na sua página eletrónica www.cm -crato.pt.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, conjugado com a alínea b) do 
n.º 3 do artigo 30.º, da referida Portaria, os candidatos, incluindo os que 
tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
foram notificados do ato de homologação da lista de ordenação final.

27 de abril de 2016. — O Presidente da Câmara, José Correia da 
Luz.

309545651 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 416/2016
Dr. Paulo Alexandre Bernardo Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal do Fundão:
Torna público que, por deliberação da Assembleia Municipal de 

29 de abril de 2016, sob proposta da câmara municipal, aprovada na 
reunião ordinária realizada no dia 11 de março do mesmo ano, foi 
aprovada a versão definitiva do “Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana — Aldeia do Xisto — Janeiro de Cima, o qual entrará em vigor 
no quinto dia após a publicação deste edital na 2.ª série do Diário da 
República, nos termos do disposto no artigo 140.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro. O processo poderá ser consultado na página eletrónica do 
Município do Fundão.

Mais se torna público que o mesmo foi objeto de audiência dos inte-
ressados nos termos do disposto nos artigos 121.º e seguintes do CPA.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

4 de maio de 2016. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo Fer-
nandes.

209557364 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Anúncio n.º 128/2016

Francisco José Malveiro Martins, presidente da Câmara Municipal 
de Lagoa (algarve):

1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 136/2014, de 9 de setembro, e da alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do 
Código de Procedimento Administrativo, pelo presente, notifica todos os 
proprietários dos lotes abrangidos pelo loteamento titulado pelo Alvará 
n.º 8/1991, para manifestarem a sua oposição, caso queiram, no prazo 
de 10 dias úteis, relativamente a um pedido de alteração da licença de 
operação de loteamento, que incide sobre os Lotes 7, 14 e 28, dos prédios 
urbanos sitos na Urbanização Quinta da Boa Nova, Vale da Azinhaga 
ou Presa de Moura, Estômbar, descritos na Conservatória do Registo 
Predial de Lagoa sob os n.os 1610, 1617 e 1631, da União de Freguesias 
de Estômbar e Parchal.

2 — A proposta de alteração da operação de loteamento visa possi-
bilitar a construção de cave para estacionamento e áreas técnicas nos 
Lotes 14 e 28, e ainda a possibilidade de construção de mais um piso 
no Lote 7, num total de 2 pisos. Não são alterados os usos dos lotes, 
mantendo -se o uso previsto no alvará em vigor. Não é proposta qualquer 
alteração/modificação aos arruamentos ou infraestruturas implantadas 
e concluídas na urbanização. As alterações propostas não alteram os 
índices urbanísticos do alvará de loteamento existente e em vigor.

3 — O pedido de alteração da licença da operação de loteamento foi 
requerido por Liborius Franciscus Gerardus Wolffenbuttel e Wolfang 
Herbert Muschter, através do Processo 30/2015/4279, podendo os in-
teressados consultar o processo, dirigindo -se para o efeito ao Gabinete 
de Atendimento do Balcão Único do Município, sito no Edifício da 
CML, Rua Dr. Ernesto Cabrita, em Lagoa, de segunda a sexta -feira, 
das 9h:00 m às 16h:30 m.


